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10. Contudo, ü prôprio texto constituçÍonal ressalva os casos

espscificados rra leEislaçâo. A Lei rlrl 14. 133/ âü?L,

rÊgulilnêntand* Õ dispositivo *onstitucionelp Bstabelêce
hipôteses em que a licitaçâo * dispeneáve1 { art . ?5 } ou

i-nexigi-vel {arf . '7 4} " I'lo côso em t,eIa, a Â,dminist,raçâo busca

âfirparCI nâ hipote*e de dícpensa de lieitaç&o @ razâo do vator,
prevista no artiEo 7§, inciso If, da referida lei.

TT.ITT" DO EITQUADRIME§TO LEGâL E DO tl,t.ÍrrE DE lrLrOR

11 . $ fundar*ent$

art,iço 7 §, àncirc
l*gal ân'nscadCI pâ{â & presentg contrataçâo ê CI

rI, da Lsi sÔ 14"133/ã0â1* -{[txÊ dispôe:

Àrt. ?5. E dispensável a licit,açâo:
("..)
I I pâsâ contrataÇâo qus envolva valores

inferiüres a, RS S0 , S0ü, üS (*inquenta r&i1

xeais ) n no caso de outros sêrsiÇos e compras i

1?. É irnperiüsü absêr,rrar quê CIs vâI$rss fixad*s *riginariamente
nâ Lei n o 14 . 1331 2A21 sâo passiveis de aiualização anual pela

Podex §xecut j-vs Êederal. conforme autCIriza ô art , 1fi2 da mesma

L*i. S *erret* Fed*xal xto 11 " $?tl3$â3 âtualizau *s valore$ pôrâ

o ano de 20?4 e, subseguentemente, o Decrsto Federal no . L2.3t13,

de 3S d€ *rrutlmh.rs ds 2A24r psÕcedeu à nova atualizaçâo para o

exe reLeio de â ü? 5 / ?ü? 6 .

13. C*nforme & atualÍeaçâu vigente traeida pelo §eerêt* rrn.

l2 . 3 43/2024, Õ limite parâ dispensa de licitaçôo pãra conprâs e

autros serviços ( inciso I1 do art . ? 5 ) pâs§ou a sÊr de X,S

6â.?â§r§S tsssssnüa â d,tría ui-]., §etê<lsnttre s vints 6 *lirrso rscic
e eing*renta s n§'trâ centavoa .

?rerç J*aquirn Ma*hada, 17ü * Centro * Foneifax: {*.7S} 3$§&â3ãry22?1 - tff 44645-ü00
Çap*la do Àlto Alegre * Sahia * tNpJ 13.897.1111ffi1-S4

'ir:ffi'F'"prafulturadaca p* l r@ya fto*" §$rB



?ftfrf trfT *JnA WrUt$ü*? &L $ É'ü&ytLh*& h§* &L-**ftt "*hFI*h,

14 " No câsô concreto, Õ valor total da csntrataçâo proposta ê de

RS §2 "2§ü ,ü0 (aeseant* § dais eil s durnentoa ê cànquenLa rsnir) .

Verif ic&"*§â, portanto, qu* s rn*ntante est& dmntrs do li-sitc
Legral atualixads permitido para & dispensa de licitaçãc,
conferindo legalidade âü enquadramento nâ modalidade esrolhida.

I 5 " §ntretanto, p&ra que & dispen*a *ej a vâIida , não basta

âpenes $.a€ CI valor i.ndividual da canttrataç§* este j a aba j-xo da

limite, É coa*lçâo in*Lapenaável ê obeervânc*a do § 1 * do art .

?5 ,Ca Lei no 14 . L 331202Lt que veda o fracionamento de despesas :

§ 1* Fara fins de aferiçâei dee valares que

aterrdam ôo§ l"imítes referidcs nüs incisas I Ê

II do caput d*ste artigo. deverâo ser

ob**rvadcrs:

I- * sÕr*& T"*t trs *,* q.uw f.*x despt*ndieio no

exerciü;** f inar:,c eLx.* pela r€§pectiva unidade

ge s to"re i

II ô somatório da despesa rêâlizada cofii

objetos de mesffia natureza, ent*nCidos como

taj-e aquel*s relativos & ccntrâeeçÕes no r*esm§

râ,rno de atividade.

16. Dessa farrnar rosoaendg-Ee Grry'rêr*assnta qfle â autoridade
competente su o setc:r de rümpr&s certifique nos autos que ü

somatôrio das despesas rêâlizadas e ê reâl-izar no corrente

§xêrcicio finenceiro cüfil obj *tes de mesmâ natureza {ar
condicj.*nado 36 - ü00 EtUlh) nã* ultrapessâ t) lirnáte de R$

6? ,-125, 5g . Caso s somatório ultrepâase este valor, & contrataÇâo

direta será ilegal, ccnf ignrrxndo fracionamnto ind.ovi.do d§

Iitrítnçâo, devendo â Àdministraçâ* púhlíca proceder &o regular
prücÊssô lÍcitatôrio (v. g, , Pregâo trletr*náco) ,

Fraça Joaquim Macfrado, 17ü * Cantro * Fone/fax: (*nÍ§) 3&gü-m?"2122ü1 - §§F 44$454ffi
Capela da Âlto Alesre - tsahia * t§pJ 13.897.11110m1-94

i:sl#x,t;,'
praf*fiurada*apola@yahoo.cüm 1í,



? wwff wlT uftâ, wuwÇl? hL üw,

*§r?aLh*ü ALÍü hLn6,wt -&hl1lL,

rr . rv, a& ÍllstRúÇs§ §BOc§§§t âí* {â§tr , 72 §xL L&r !sê 1{.133 l**tt't
17. & regularidade da contratação direta depende da correta
Ínstruçâo dü prüces§o administrativc, csnfürme determina o

ârtiqo 77" da §*va Lei de Licitações. F&§sâmôs à anáIise
p*rra€norÍ sada dos dqrcumentos constantes nos autor em cote j o cÕm

&§ exigências legais:

Í, *ç*uruent'ç da for'rea}âuaçáa ds dsur*nda (Dfs) e Estudo

lEáani*o Frelirsinas {E§P} :

18. §*nstam nos autc* § §f§ e * §ff. O §TPr otrê

(o que é admitido pâra dispensas de valor, conforme

infralegais e principics da eficiência) , justifica a

da contratação e a escçlha da *oluçâo,

§ec*msxds Ç&*r Retifícêr o ETP, poio, essÊ apresenta

falha âo não epresent.ar uma memôria de cal*ulo mai-s robusta para

a quântidade de ü6 unidades, nâs índicando quais salas

espacÍf icas seriam benef iciadas ou Õ dimens ionamento têrrnico gue

validou ê escolha d.a potência de 36:üüü S?üs; o que eeria
recoxnendável pare a plena ef j.cáci.a dc plane j ô:aêntÕ .

II Esui.râÊtiva d8 decpect (ârt. 231 r

19. & edministraçâo realiaou pesguisa de psêÇos mediante &

obt*nçâcl de cotaÇÕes csm três f*rnecedorcs distintos. faL
prática atende âo disposto Írü art. ?3, § lo. IV, da Lei n§

14,133/2ü3,1, servindo parê balizar ô valor de mercado e

justificâr CI preÇÕ da contratação, h êscÕ}ha recaiu sobre â

pr*posta d"e menür valor {R$ 62 .230, 00 ) , deÍnünstranda a

vantajosidade econômiça pârâ o eráxic.

simpli f icadc>

regulamentçs

ns ses s idade

?r*p Jcaqr"rinr Machado, 17S * tentro * Foneffax: (""7§) 3§S&??AZ{?2?1* 0§p 4464§-000
ÇaBe,la da Alto Alegre - &ahia - §NpJ 13.897.1 { 1/üüS1

p rof e it u rad *ca p I a@y attao . r0 m
-H,,' nrrln.n'!:*rr.+ .. ,1.,, 1 u,,.r ,,'ll}|!"-"1

J -',i';§s1i ^--'



rfr-frr uff u*,&, üü1l,*ü|*:r §,L ütr.
'üh*xLhüü §rLrü ALEGRT, -&h*1*&,

III Farecer juriáico ê p&rererea támàctr§:
20. ü psesentê CIpinativo suprê a exÀgência do pârecer jurídico.
Quanto âCIs pârÊceres trâcnicos, dada â êspeÇificidade do obj êto

{ fogos de ertif âcia } , ent.ênde-§e atendida â exigrêncj.a através da

especificâÇâCI técnÍca contida no ?ermo de Referência elaborado
pela área c*mpetente.

XV §suonstraç*o de cary*tibi-}.id*ds Õrç*rrsntária:
? 1 . foi juntada âüs au.tcs & declârâÇâs de disponibÍlidade
ürÇanentária, indieândü â dotaÇão pêle qual correrá a, despesa

( §ecretaria }4unícipat de EducaÇão, CuJ- Lura, Esporte e Lazex i

§lementei de Despeea 44.$0.52"ü0 §quipaxaentas ê Mat,*rr,aL

Permanente ) . Atende*§e, astrim, âo requisito lega)- e à Lei de

Responsabilidade E iscal .

1í Coryrovaçâa de hsbàIít*ç&u & rylalifícaçfro nínina:
22 " A âmpre,sa P, ,J#tf HÂ-& tS S. .qf,"-fS. âpresâíItÕu, documentaçâo

referente à hahilitaçâc jurídi** e regularidade fiscal (Receita

Federal, §'§f§, Trahalhi*t,a, Sstadual e MunícÍpe}), ademais

contas certidão negativa de falência e atestado de capacidade.

^F*n f c de Àeen Ç&*; Fara deruürrstxar suâ capecidade

ttâcnica, a empresa âprÊsentou um Atestado de Quali f icação

fêcnica êmitido p*la C&mara !'lunicipal de lraralBÀ, cujo objeto ê

a "âquiaíç&o d* slstro&laástisnsn' {valor de R$ \2L. 698. 50 } , 0

objeto da c*ntrataçâo em análise, Fsx su& veãn * ü f,ornecímento

de eguàp*mantos de clíartàueçE<l d& elt* capacid{rdÊ (3S. Sü0

§fü/h) Çstr t,scn<rl«lgia erpecífica ( Invartarl s g&e refrigur*nte
eeolôgico. Â aquisiçâo de apâreliros csm tais *§p*üif icüiÇ&es

têcnicas exige ir.Ín conhecimentü e ilr&â ce.peÇidade ôperaÇÍonal- da

empresâ que vão alêm dq simples fornecimentCI de eletrod.*mêsticCIs
genárico§ , n*cessàtando de um atestad* que cCImprove r Íro nr.inirno,

Praça Joaquim fi*acftdo r 1T§ - Çentro - Fonelf;*x: (**7§] §89§.27â§,tr3,31 * Cãp 44Sd$§-0$ü
Oapela do Altu Alqre * Bahia * tFIpJ 13.8§7.1111ffiü1-S4

pref*durtadxe*pla@yehao"corn tu'W :', I
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ü N?YL&, üü eLr* tuLfr#W§, " W&WI&

o f*rnec jmento de bens de nature za e complexidade tecnologica
semelhantes. CI atestado ôpresentado nâa at,endo &o disposto no

art. 6?, incisô fI, da Lei no 1"4.133/2021.

VI §ltsâo de ssç$],h* do contratadc:
23. & esr*lha foi jr.r.xtifàcada pelo critêràrr da &errÕx preÇÇ qntre

as prôpostas válidas obtidas na pesquisa de mercado, alinhand**
sê &ü principi* da #ronomicidad*,

1{lI ,§uatí#àea§I"tra de prres§ !

24 " O prêÇo encontra-§* justificado p*la conformidade co& â

mêdia de nercado aferida nas cotaçSes apresentadar, e*tando &

proposta vencedora abaixo das demaia ofertas -

25.

YIII âutorâsaçâ* dâ s"utorída.dn coryet*nto;
O prôcÊs§$ deverá §&r submetid"o á autoridade máxima perá

aut*rieaçâo final e

parecer.
ratificaçâo, pâ"§so psster*or â ernissâo dest,e

rr.v. DrL !ümxrã coffir§âxn âx. § Dâ Po§§IBII*IDâ§E §t §t §§Sslrrxçâo

26. O proces§o contém uma rninuta de cantratç. Â. Lei rro

14.13312ü2L, eÍn seu art. 95, inciso f, p*rmite a substituiÇâô dc

terrno de *o*xxat* p$§ inxtrllffienta háhil {cq:m* nots de ernpenh*}

nas dispensas de licitaÇão era razà,a dr val$r. Cotttudo, dada â

natureza do obJeto,, guê envolve ristüs e'obrigaçôes comple:(as de

entrega e seglrrençâ ç ô. celebração da Terma de Cont,rato ê

recsmêndável pera oferecêr maior sêgurenÇa juridica §

A&ninistraçâo, detalhando â.s respüssabil"idades cÍvis e

penalidades.

rr.vr. Dâ Drvtfi§nÇâ$ §o P§cp

?8. Por força dç art" *4 çia Lei nu 1{.133/?,*?7, & efiuácÍa do

contrato ou do ato de contratação direta está condicionada â sua

?rap J*aquim Madrada,lTü * tentrs * Fone/fax: {**?§} 38*ü-22tãl?J,21 * tÊp 44S4ffiüS
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1t 110ffi1-94

prefalturadacapeÍ*@yaho*.eom ll'f llCilit :.1ç:1::C

rÂ3quf:â"$1"
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?fttrrxrcuftÁ ÉtÍ t, H Í *t? &L *g
'Çh?xLp-üü &§ü *uYçRr "*A?4*&,

divulgaçâo no Fortal §*cional d,e Contnst*çôes Fúbliosa (p§Cfl . 0

parâgrafo único dc> art " 7 2 tambám deter:nina que o ato que

autoriea a contratação direta su o extrato decorrente do

ccntrato deverá ser divulgado e mantido â disposiçâo do pública
em sÍtia eletrônieo *ficial.

?9, Fortanto, após & ratificaçáo pela autoridads connp*Lsnte, é

mandat,*rio que o setor respâ&*ável prscêrtâ à pub).icaçáo dos

dados da dispensa ê do contrato no PNCP e no sitio oficial do

MunicÍpio, dentr* dos psâu os legais { 1ü dias úteis para

e cntratação di reta, conf oriue art . § {, I I ) .

rrr co!{cr"u8â§ E §EcQt'Í§eãÇÕes

3 0 . Â,nte o exposto, analisados ss aspectos j urídico* formais do

Processo &dm:inictxati$o rlo 165 / 2A25 , esta Procurad*ria Juridica
opina pela §§§üLâ*,IDâDE ê t§tâ§"IüâD§ do procedi:nento de

ccntralaçâo direta p*r üispensa de Li*itaÇâo, con fulcro no &,rt.
75, incj-so Tl, da Leá no I{,133/3021, condicionada, todarriar &ü

estrito culnprimsnt* das **guinter &§tOMg!{DâÇÕíEÍf *aaeadÕrâs ê

cautelares antes dn f,ornralização f inal da evÊnÇa;

L . Yarif ic*çâo d& §raciananasnto l üue ü Setr:r de

Ccrmpras /L,icitaçÕes rertlf ique âüs autcs r f,ossralmente, qu€ ü

somatorio das despeses realízadas com ohjetos de mesmê natureze
(ar condicÍonado 36Sü0 §?tl$/h) ) pela unidade gestara n*

exerçicio de ? SZã, incluindCI â presente csntrataçã*, não

ultrâpâssâ $ limite legal atualieado de R$ 62"725r59.

ã . Quanto & üralificaç&o T&cnícs tert. .12, Yl : E

indispenstíve I a re&v&liaç&o da documentaÇ§n de habilitaçãs da

empresa p , JCIC IV.&L DA § . REIA§ . À un j-dade t*cn j-ca respÕnsável

pela contratação deve reêli ear diligência formal j unto *

?rwra Jaaquinn Madrada, 1Vü * Centro * Fone/fax: {"*ÍS} 389ü-2ruH22?1 * OfP 44ü45-0ü0
üaçwla da Alto Alegre * Eahia * ChlpJ 13.S9f .111/§m1-9,4

prefetturadecaptla@yahoo.üüm iirlJ5;,_:,"1fi jr:-,li,Itri{,,j 
1

- .§*islE*.tJ," 
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,r *frv wrT ufr,fr, ertu?ü!*l? &L *n
Ç h? çLA frü &LT O &rLX§ft.,X - * hfrt &

empresaí com ç obj etivo de obter urn etêstado de câpâri.dade

técniça que demonstre â expertise do forneced*r no fornecimentei

de equipamento de âr condicionado (3600ü B?Ul}"r. O atestado
genérico de f ornecimento de eletrodcmê*tico ê insuf icient,e parâ

a co$rprsvaçâo da capacÍdade têcnÍca opesâcional- exigida pelo

art. 67 da Lei no 14.l"33/?"L.

3 . Publicídeda:
ratificação da dispensa

Nacional de Contrat,açÕes

Municipia, conferÍndç
adrninástratirro.

Que §& proceda

e do extrato
rúblicas { P}$CP }

efícácia e

à pub'}icaçâo

do contratc
e nÕ Diário

transparência

do ato de

n0 Fortal
Oficial do

ao at.o

4 , §axgulta e§s Cadastsoa Bsgtrí*ivgg l Reconrenda-se â

j untada de c$§sultâ âo Cadastro §acional de §ropr*sae Inidonêas e

§uspensâ§ (CEIS) e a0 Cadastra §acit>nal da §mpresas Purridas

(CIIEP) pâra âssêgrtrar que a empresâ n&o

contratâr com o Poder Público (art . 91,

p()§ sui Í-mp*di-rnentc parâ

§ {o, Lei 14.133121r.

31. Cumpridas &§

â ratificaçâo
contratação.

32. É CI

15512ü?,5,

dilJ-gêncáas supra. § processc

p*}a autc;ridade ,sup*rior
estará apta pese

e suhsesuente

parecer referente âCI Processo Àdministrativo nu

ealvü melhor juÍza.

Capela d,o Ã,}to Âlegre, Bahâa, 0â de derenbro de ã025-

h"k**J,kkq
0ã.8/eâ Ho " 29.21 4

Praça Jaaquim Macftadc, 17ü - Centro * Fonelfax: (n.7§) 3§9fu7?2212221 - üÊp 4464
tapela da Alto lúegre - Bshia - CNPJ 13.897.1 1 Í10001-q+ " *:nâ*r, *À§-r,",,r;1 "r.. 
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PREIEITU RA ['I UI,I ICNPAL OE
TAPELA DO ALTO ALEGRI. BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 083/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, paru deliberar acerca da
ratificaçáo da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 083/2025, objetivando a contratação da

empresa P. JOCIVAL DA S. REIS, inscrito no CNPJ sob o no 06.876.805/0001-80,
para Contratação de em de ar-condicionado com
capacidade de 36.000
Ensino, para atender
eLazer do Município

Cultura, Esporte
50,00 (sessenta e

dois mil duzentos e cinq

dezembro de 2025.

u§o

I

,§ üffi§

Municipal de



FREFEITI'RA MUilI.TNPAL NE
GAFELA DO AUTO ALEGR§. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 08312025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrataçáo por dispensa de licitação da empresa P. JOCIVAL DA

S. REIS, inscrito no ChIPJ sob o no 06.876.805/0001-80.

Considerando a estimativa de uJo da contrataçáo é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativo ia de escala e as

peculiaridades do local de eto. Logo, a com s unitários, com os

parâmetros utilizados p do álculos, foi realizada

solicitação formal deatravés de pesquisa direta mínimo (3) ,m

cotação, sendo tada ustifi da fornec

Cons da com atib recursos

orçam ISSO A SET ASS

c da Lei

14.13312021 e a real

Cons
ri:.,

con cado no

colha damercado, bem

proposta mais v

con aJ

ln
Decida a te sa de vl aco direta da

sob o noempresa P. J DA §. spensa ao
08312025, para a C o âra o' forúecim d parelhos de ar-

de aula da Redecondicionado com capa d BTU/h, destinados m
Municipal de Educação,
Cultura, Espo

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de dezembro de 2025.

CRISTINA O DA SILVA
Sec. M de Educação

sta no Art.

da

stão

^

'de
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FREFEITT'RA [IUilMilPAL NH
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 083/2025

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.1331202I, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa P. JOCML DA S. REIS, inscrito no CI\PJ sob o no

06.876.805/0001-80, referente Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de

ar-condicionado com capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da
Rede Municipal de ara as da Municipal de
Educação, Cultura, Es
global de R$ 62.250,00

no valor
Cumprindo assim

com as disposições grégio Tribunal de

Contas dos Municípios

Ito Ale de de 2025
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ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12DE JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DTSPENSA DE LICITAÇÃo No 083/2025

o FUNDo MUNICIrAL DE EDUc,l,çÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiticrl o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa P. JOCML DA S. REIS, inscrito no CNPJ sob o no

06.876.805/0001-80, referente Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de
ar-condicionado com capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da
Rede Municipal de Ensino, para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre/BA, no valor
global de R$ 62,250100 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais), Cumprindo assim
com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 03 de dezembro de
2025.
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